
Estado de Mato Grosso 

Pre/èitura Municipal de Vila Rica 
CNPJ 032388620001145 

PORTARIA N. 062/2020 

(lirs errei \lunu ipil de 

/ Vila Rica 
o, 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Abmae/ Borges da Silveira, Prefeito Municipal de 
Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em 
especial o capítulo II seção 1 da lei Municipal n 2  748/2008; 

RESOLVE: 

Art. 	1 	- 	Conceder LICENÇA PARA 
QUALIFICAÇÃO PROFICIONAL a servidora JANAINA BORGES GOMES 
MORAIS MIGNOLI, matrícula n. 2  1279 lotada na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Odontóloga, pelo período de Março de 2020 a Agosto de 2021 
conforme cronoarama de desenvolvimento abaixo. 

ReI 1 	Mês 	1 Domingo 1 2' feira 	3' feira 	4' ferra 	5' feira 	6' feira 	Sábado 	Carga Horária 

2020  

março 5 6 7 30 

2 abril  27 28 29 30 

3 maio 21 22 23 30 

4 junho  8 9 10 30 

5 julho 9 10 11 30 

6 agosto 13 14 15 30 

7 setembro 

8 

 17 18 19 30 

2u1ubro 15 16 17 30 

9 novembro  12 13 14 30 

10 dezembro 1 14 15 16 30 

2021  

Domingo 2' feira 3'teira 4' feira 5' feira 6' feira Sábado Carga Horària 

o 21 22 23 30 

iro  22 23 24 30 

o 18 19 20 30 V 8 9 10 30 

6 7 8 30 

10 11 12 30 _________ 
1 2 3 30 

18 agosto 1 12 13 14 30 
540 hs 

Art. 2 - Fica a servidora obrigada a comprovar 
a participação e freqüência em todas as etapas descritas no cronograma 
de desenvolvimento bem como obter o aproveitamento mínimo exigido 
pelo curso. 

Art. 3 2  - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4 - Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

CUMPRA - SE 

Gabinete dp Pr feito Municipal. 

Abmae/ orges da Silveira 
Prefeito Municipal 
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